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E~tado de São 1Jaulo 

Em de 19 

L E I 1 117 

A Câmara Municipal ~e são José ~os Campos aprova e 
eu sanciono e pr~mulgo a seguinte l ei : 

Arti~o lQ - Fica aberto na ContaAoria Municipal um , 
crenito especial Ae ~50 .000 , 00 (cinquenta mil cruzeiros) AestinaAo a 
auxiliar as professoranAas Ae 1964 , nas Aespesas Ae viagem ~e estuAo
ao EstaAo ~a Guanabara . 

A 

Artigo 2Q - Fica anulaAa parcialmente na import n -
cia Ae ~$50oOOO ,OO (cinquenta mil cruzeiros) a Aotação 441/8-24-, 
soal Variavel - Guar~a Noturna Munici pal . 

, . 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em v gor Ae sua 

publicação, revogaAas as ~isposiçÕes em contr~rio . 
~~ ,.., , 

Prefeitura ~a Estancia ~e Sao J se 
Aezembro Ae 1964. 

Dr . rcondes Pereira 

I 
I 

/ 

RegistraAa e publ caAa no Departamento de AAministrA 
N ~ 

çao , aos vinte e um Aias ~o mes ~e Aezembro Ae mil novecentos e sesse~ 

ta e quatroo 

e 
Darcy de Oliveir~ 

~esp .~pe~. Ao DoAdministração 


